
I UNIVERSIDADE [_«.; FEDERALmCEAm
RESOLUÇÂ «» º 29/CEPE, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2017.

1 Baixa normas complementares regulando a[ admissão de professor substituto domagistério federal e dá outras providências.«!

.!.o REITO :«A UNIVERSIDADE FEDERAL Do CEARÁ, no uso desuas atribuiçôes legais e estat1 [.’ ias, e tendo em vista o que deliberou o Conselho de EnsinoPesquisa e Extensão (CEPE), [[ sua reuniäo de lº de dezembro de 2017, na forma do quedispõem a alínea d do artigo [[” e alinea s do artigo 25 do Estatuto, resolve baixar normascomplementares regulando admissão de professor substituto, com observância àsprescrições constantes da Le Enº 8.745, de 09 de dezembro de 1993, ao Estatuto e aoRegimento Geral da UFC, ª
REsoLi

Art. lº A ad i são de professor substituto visa a suprir a falta de professorefetivo em razão de vacância [[ o cargo, de afastamento ou licença, na forma do Decreto7.,485/2011 ou de nomeação . [[[-[a ocupar cargo de drreçao de reitor, Vice--reit0r, pró——reitor e 'diretor de campus, conforme di :; 16e o parágrafo lª do artlgo 2ª da Lei nº 8.745/1993, alteradopela Lei nº 12.245/2011.
Do EDITAL ' _

Art. 2º Caber direção de centro faculdade, campus e instituto propor aoreitor abertura de edital de sele«1E«o simplificada para professor substituto, devendo o mesmoser, obrigatoriamente, de fo ° «: resumida, publicado no Diário Oficial da União edisponibilizado, no seu inteiro t «111,no portal eletrônico da UFC (www.ufc.br).
&] contérá as regras, parâmetros e informações exigidas pela«os principios da legalidade, impessoalidade, moralidade eArt. 3ª O editlegislação aplicável, obedecend …publicidade. ª

§ 1º O periodo inscrição não poderá ser inferior a O3 (três) nem superiora 05 (cinco) dias úteis, devendo iciar no quarto dia ûtil após a data da publicação no DiárioOficial da União.
§ 2ª O setor de ª. tudo, ofertado no edital, é constituído para efeito exclusivodo processo seletivo. Entende— 1-1 por setor de estudo um conjunto de disciplinas queapresentam afinidades e objetivª;»!comuns do ponto de vista científico e pedagógico e queconfigurem uma unidade clara de « nhecrmento
§ 3Q O edital d 'eleçäo deverä observar ainda as exigências estabelecidasnesta Resolução, sem prejuízo du :tendimento as excepcionalidades e às normas em vigor à

época. [ _



, ES;S . ._ .

! DA INSCRICAOl -|Art. 49 O ; g_g ressado deverá sºlicitar a inscrição mediante requerrmento aochefe do departamento, aog :; etor do campus Ou instituto, de acordo com a locallzaçao davaga, indicando o setor de' e ;;! dos em que pretende concorrer, acompanhado, além de outrosrequisitos exigidos no edital, !!: seguinte documentação:
l., .,, _:_. - .._ :, ._g.-. _.IS;- r'eqùe'" _ tg de inscrição "a' que 56161616 o caput;

II' - 00p1a d oScumento de identificdção do candidato, com fotografia;
III - compr ante de pagamento dataxa de inscrição;
IV ;-'_ còp1a o d1ploma da graduaçao ou do mestrado; ou do doutoradopodendo ser substituída por : II rdao/declaraçao da c61161usäo do curso de graduação, ou pelaata, sem ressalvas, da defes ! de mestrado _;o;u;; gggde doutorado conforme tltulaçao exrglda no

edital; ' ;.: .,; i '.='ï-"%:"=" —. ,- - ._-; }' »: . "in. ("":-, :“

: 'èsCQlàr'dQ curse de graduação ou de pós-graduação strictoV — hist'òri: l no qual constem as disgciplinas que integram o setor deestudo,sensu (mestrado ou doutoradn _
ºbjetº do Prºcesso_sele'tgivo;gg

VI - docu S ;;nto de anuência do coordenador do curso e d6 orientadorconcordando com a carga ho : a mínima de 08 (oito) e máxima de 12 (dOZe) horas semanaisde trabalho, no caso de canig gdagto aluno deg programa de pós-graduação stricto segnsu, queconcorre a vaga no regime dgg ': SOS (Vinte) horas, ' .
§ lº Não ' ' rã aceita, "eri'i qualquer hipótese, a realização de inscriçãocondicional nem a entrega o gugntagda dos documentos mencionados nos incis I, II; III IVV e VI deste artigo, após opu odo fixado paramscrlçao
§ 2Q O pr Sama da seleção, contendo de 05 (cinco) a 10 (dez) temas,definidos pelo colegiado do gg partamento campus ou instituto, que serão objeto das provas,estarão à disposição dos cane: !: gªtºs 110 portal eletrônico da UFC (WWW.ufc.br).g
Art. Sº Te III inado o prazo para as inscrições, os requerimentos serãoapreciados pelo chefe do de : gl» tamento, diretor de campus ou instituto interessado, para finsde deliberação, no primeiro :: : ûtil subsequente, dando--se ampla publicidade a homologaçãoou não das citadas 1nscrições
§ 1Q Haven lª I indeferimento do chefe do departamento, o candidato poderárecorrer, com efeito suspens' ll" para o reSpectivo colegiado do departamento, nos 02 (dois)dias úteis, após a afixação da «l cisão do chefe na sede do departamento.
§ 2Q Haven m indeferimento do diretor do campus ou instituto, o candidatopoderá recorrer, com efeito ' l pensivo, para o colegiado do respectivo campus ou instituto,nos 02 (dois) dias ûteis, apôs :: afixação da decisão do diretor na sede do campus ou instituto.
Art. 6-Q A s: ' itação de inscrição do candidato implicará no conhecimento eaceitação das normas que :: _ulamentam a seleção, constantes da Lei nº 8.745/1993, da
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presente Resolução e do edit I da seleçäo.
Art. 7º Ca» rã ao chefe de departamento, diretor de campus ou institutodeterminar O calendário da s i» ção.

1)» COMISSÃO JULGADORA
Art. 8º A c» _. issão julgadora será constituída por 3 (três) membros efetivose mais um suplente, pertenc es ao quadro de professores de Instituições de Ensino Superior(IES).
§ 1º Os me »» | ros da comissão julgadora devem ser portadores de título igualou superior ao título exigido » I edrtal de seleçao ___: _ _

_ § 2g O dow te rntegrante da comlssao julgadora deve possuir experiênciaacadêmica na área de conhw» mento ou 5555 afrm do setor de estudo objeto da seleção, e
comprovado exercício mini »» d5 3 (tres) anos ªno maglsterlo

Art 9Q A omrssao julgadora bem como o docente secretário serãodesignados pelo respectivo c giado 55 departamento campus ou instituto.
Art 10. nção de pre51dente d5 comissao julgadora será atribuída,preferencialmente, ao profes »» mais antigoda comrssao 5m exercício no magistério.

1 cons1derados nnpedrdos de participar da comissão julgadora:___
_ de candidato mesmo separado judicialmente, divorciado ou

Art__1-_1. Se
I - cônjugcompanheiro;
II— ascend »» 5 Ou descendente de Candidato, ou colateral até O terceiro grau,

seja O parentesco por consan_. __ inidade, afinidade Ou adOção;
III - Sócio I ªf» candidato em atividade profissional;
IV- orient: ior academico ein curso de pós-graduação stricto sensu, nosúltimos 5 (cinco) anos;
V — coauto” » e publicação com algum dos candidatos, nos últimos 5 (cinco)

anos-
Parágrafo __?_co. Ocorrendo qualquer das hipóteses dos incisos I a V desteartigo, deverä haver a subs: ição do impedido para assegurar a regular continuidade daseleção. ª

DAS PROVAS ._ _
.; leçäo para professor substituto consistirá das seguintes provasArt. 12. A .r“ icatório:de caráter eliminatório e elas

a) prova es "» ta; - .. _ /



b) prova dii?“ÑÑ ipa;
c) pr0va p tlco oral, a criterio do departamento, campus ou institutointeressado, -
§ lª A reali , ção das provas obedecerá à sequência acima mencionada e sópoderá fazer a prova subseq Ë: nte o candidato aprovado na prova anterior, considerando—seimediatamente eliminado o … ndidato que obtiver média aritmética inferior a 7 (sete),consideradas as 3 (três) no ªs, atribuídas para cada prova pelos membros da comissãojulgadora.
Art. 13.A p m "a eScrita, única para todos os candidatos, será identificada pornúmero, de modo que seja | n: ___tida a impessoalidade, e obedecerá aos seguintes critérios eprocedimentos: “ ‘ * ' '
I - constarä «: e, no mínimo, 2 (duas) questões dissertativas elaboradas pelacomissão julgadora, ou de _ (dois) tópicos para dissertação, contemplando, em qualquerhipótese, necessariamente, p , ? menos 2 (dois) temas sorteados para todos os concorrentes,dentre os constantes do pro_u :in a de seleção, fazendo-se a aplicaçäo da prova imediatamenteapós a realização do sorteio;
II- duraçao Ñ näxima de 4 (quatro) horas, improrrogáveis, ficando excluídoda seleção o candidato que nã .. esteja presente no momento do sorteio dos temas;
III — a aplic 2,5 ão da prova escrita deverá ser, na sua abertura, acompanhadapor, pelo menos, um membr+i da comissão julgadora e, após seu início, a fiscalização seráfeita pelo secretário com a p'r- nça de, pelo menos, 1 (um) membro da Comissâo Julgadora;
IV — quando ». o seu término, a prova escrita de cada candidato será guardadaem envelºpe lacrado e rub H do pelo Secretário da comissão julgadora para posterioravaliação e atribuição de nota 111 reunião reservada da Comissão Julgadora;
V - a nota d a? |rova es'Crita deverä ser divulgada pela comissão julgadora noprazo máximo de 72 (setenta “î uas) horas após a sua realização.
Art. 14. Ap .… a escrita submete-se às seguintes prescrições e diretrizes:
I — a prirneir I rova só poderá ocorrer, no mínimo, após 10 (dez) dias da datade publicação do edital no Di i o Oficial da União;
II - é veda Ñ a consulta de qualquer material bibliogräfico ou anotaçõespessoais durante a realização i; prova escrita, sob pena de exclusão do candidato;
III - durant ». realização não será permitida ao candidato a utilização dequalquer equipamento eletrô … ., salvo com expressa autorização da comiSsão julgadora,válida para todos os candidat .:w
IV - 0 candi i to somente poderá utilizar caneta de cor azul ou preta.
Art. 15. A p va didática destinada a aferir a capacidade de desempenho da
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atividade docente do can 1'1 rato, vedada sua arguição oral, submeter—se-ä aos seguintesprocedimentos:
públicos, após a divulgação do resultado da prova escrita,m dos membros da Comissão Julgadora e acompanhados pelosI - sorteil :conduzidos por, pelo meno. interessados, para definir: '

a) a orde ªos candidatos para a realização da prova didática;
prova didática sorteado para cada candidato, com antecedência,observado o programa da seleção, ficando automaticamenteeio; - -

b) o tema i:de 24 (vinte e quatro) hor:eliminados os ausentes ao su:
II- o can l ato entregara 1) seu plano de aula em versão impressa, no iníciolitda prova didática, a cada m :: bro da com1ssa0 Julgadora,,
III - realizi111fio,em11 sessao pubhca com_duração minima de 45 (quarenta ecinco) e máxima de 50(cinu11E nta) minutos;
IV— a not « a provad1dat1ca deverá ser divulgada pela comissäo julgadorano prazo máximo de 24 (vi :: e quatro) horas após a ultima apresentação;
V - o de_lãl mpnmento durante a prova didâtica, dos incisos II e/ou IIIimplicará em redução_da no a critério de_ cada exammador
1VI1 ev :; dª a presença.. de_,.1;9n¢orrcntes’, inclusive os eliminados nasProvas anteriores. ' <4" .--- ' l
Parágrafo mco No Julgamento da prova didätica, cada membro da 'comissäo julgadora atribuir” ua___nota consrderando preferentemente os seguintes critérios:
a) coerên ': entre o tema, os objetivos previstos no plano de aula e osconteúdos desenvolvidos; . . . .
b) domí l l‘ . do conteúdo,
c) dese __ ::: enbo didático e utiliiação adequada do tempo;
(1) como ll cação, clareza, pertinência e objetividade;
e) estrut 11E açäo do plano de aula. 1
Art. 16. A :: rova prático-oral versará sobre tema constante do programa daH a capacidade operacional do candidato em tarefas que envolvamseleção, visando a evidencia|“;elaboração, execução ou c I1 cas sobre conhecimentos práticos compatíveis com a ärea deE do para o qual se realiza.conhecimento ou setor de e 1
§ lº A pro. prático-oral poderá ser realizada sob a forma de ex ecução deuma atividade que comportl sse tipo de avaliação, ou redação de relatório circunstanciado,ou ainda exposição oral, em ::::: ssão pública.



i .\:I-\
§ 2º A siste m ética da prova prático—oral, inclusive sua duraçäo, respeitando—se o tempo máximo de 2 ( as) heras, deverä ser definida pelo respeetive departamento,campus ou instituto e info … ,per escrito, ao candidato no ato da inscrição, sendopermitida sua arguição oral.
§ 3º É ved n' a a presença de concorrentes na prova prático-oral, inclusivedos eliminados na prova ante r If.

D II JULGAMENTO DA SELEÇÃO
rã a cada membro da Comissão Julgadora adotar os seguintesesultado do concurso:_ Art. 17. Call:procedimentos na apuração dI

a) atribuir III s no intervalo de O (zero) a 10 (dez), considerada uma casadecimal, a cada uma das prov I: realizadas;
b) extrair a I édia aritmética simples (média final) das notas atribuídas acada candidato, considerada u "\: a casa decimal;
c) ordenar oi: candidatos, na sequência decrescente das médias que apurar,devendo o próprio examinado \ Iecidir em caso de empate.
Parágrafo ú I co. O mapa individual de cada examinador, devidamenteidentificado, contendo as notIli ,mêdias e ordenação dos candidatos na forma prevista nasalíneas do caput deste artigo, [Vl rá guardado em envelºpe lacrado e rubricado pelo respectivomembro da comissão julgador i” cuja abertura far-seumá em sessão pública.
Art. 18.Con II ' ides os procedimentos indicados no artigo anterior, cadamembro da comissão julgado I indicará para lº (primeiro) lugar um único candidato que, emsua avaliação individual, tive ialcançado maior média aritmética simples (média final) dasnotas por eles atribuídas.

_— :.:
-=

Art. 19. Ser i dicado para o provimento da vaga o candidato detentor domaior nümero de indicações d i I º (primeiro) lugar pelos membros da comissão julgadora.
Art. 20. Oco % ndo empate na indicação de candidatos entre os membros dacomissão julgadora, serão util' II; dos os seguintes critérios para definição do candidato que iráprover a vaga:
I - candidato EI m idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, na forma daLei nº 10.741/2003 (Estatute d I Idoso);
II - maior I: nia aritmética de todas as notas atribuidas às provas pelosexaminadores;
III - maior II Iia aritmética das notas dos examinadores atribuídas à provadidática; '
IV - maior I ria aritmética das notas dos examinadores atribuídas à prova
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§ 5º A nuli de não será declarada quando:
a) tratar-s I e mera inobservância de formalidade não essencial;
b) for afa III de quem lhe houver dado cauSa.IArt. 25. OIIII sultado final da seleção, depois de exauridos todos os prazosrecursais administratives, s I =' homologado pelo reitor e publicado no Diärio Oficial daUniäo.
Art. 26. * I ncretização dos atos de contratação está condicionada àobservância das disposiçõ III legais pertinentes e ao - interesse e conveniência daAdministração, respeitado o I ‘ . o de validade da seleção fixado no edital.

. '- DA CONTRATAÇÃO
Art. 27. O III: ndidato aprovado e indicado para ocupar a vaga somente serácontratado se atendidas as se 'ntes exigências:‘I

a) estar qui com as obrigações eleitorais e militares, quando for o caso;IIIII a qualificação exigida para a contratação, mediante aítulos, conforme especificado no edital;b) comprovapresentaçäo de diplomas e/o I .…e) atender I j Outras exigências para contratação por tempo determinadoprevistas na Lei nº 8.745/1 ' I'I :, em outras legislações federais pertinentes e no edital doconcurso. I .
Parágrafo'u I u. Somente serão aceitos os títulos de doutor, ou de mestre oude graduação obtidos em cu. . credenciados ou reconhecidos pelo MEC e, se obtidos noIIIexterior, exigir-se-á sua rev . ação ou reconhecimento nos termos da legislaçäo federalaplicävel.
Art. 28. O p I IIIIessor substituto serä contratado no regime de 20 (vinte) ou de40 (quarenta) horas seman II devendo exercer suas atividades, obrigatoriamente, emquaisquer dos 03 (trés) tumos III trabalho.I
Parágrafo ú III II. A carga horäria de aulas efetivas de cada professorsubstituto será determinada pIIII semestre letivo pelo departamento, campus ou instituto, queatribuirá, de acordo com a suaIIII arga Didâtica (CD):

Iores substitutos em regime de 20 (vinte) horas semanais, noI horas semestrais, equivalentes a 10 (dez) créditos e, noenta e seis) horas semestrais, equivalentes a 16 (dezesseis)
I- aos profemínimo 160 (cento e sessenIImáximo, 256 (duzentos e cincréditos;

IIIIII

II - aos prof II ores substitutos em regime de 40 (quarenta) horas semanais,no mínimo 192 (cento e novenII e duas) horas semestrais, equivalentes a 12 (doze) créditos,, e,no máximo, de320 (trezentos e gime) horas semestrais, equivalentes a 20 (v1nte)créditos.



escrita; '
V — maio '! édia aritmética das notas dos examinadores atribuídas à provaprático—oral, quando houve I
Paragrafo || moo. Sera obedeorda rigorosamente a ordem mdlcada nesteartigo, fazendo-se uso dv“ ritério posterior somente quando o anterior näo permitir odesempate. _;
Art. 21. :( luindo-se do procedimento o candidato jâ aprovado e indicadoem primeiro lugar, far-se—á ª: _classificação__ do segundo....lugar e subsequentes aprovados combase nas regras e critérios fi dosnos artigos 17__ a__2___Q desta Resolução.

.! comlssao julgadora elaborará ata individual de cada prova(om espec1ficaçao de tºdas as notas atribuidas por examinador,a um dos candidatos __e a relaçäo dos aprovados, classificadosesta Resoluçao

(Art. 22.realizada, juntando o mapadevidamente nominado, a .::com base nos artigos 17 a 2
Art. 23.0 ||| sultado final da seleção, apurado com base nas regras e critériosfixados nos artigos 17 a 21 III sta Resoluçao constará em ata específica e será divulgado emsessão pública e submetido: ‘ ' - - - -
I- ao col; iii ado doi-departamento,.paraaprovação e homologação, exigidapara sua deliberação a pre-|. ça mínima_de mtegrantes que perfaçam a maioria absoluta,somente podendo ser rejeita. I pelo voto cºntrário de __2/_?__(ddis terços) do total de integrantesdo colegiado em efetivo exe _ ClO
II- ao con || o do campus ou do instituto, para aprovação e homologação,,exigida para sua deliberaç'i' u| a presença minima de integrantes que perfaçam a maioriaabsoluta, somente podendo ___rejeitado pelo voto conträrio de 2/3 (dois terços) do total deintegrantes do colegiado em (||| tivo exercicio. '
Art. 24. So I II nte será admitido recurso por arguiçäo de nulidade, sem efeitosuspensivo da seleção. -

aêse nulidade a prática de ato ou procedimento em desacordoResolução ou no edital_____ da seleção.§ lº Consi IIcom as normas prescritas nes I
§ 2º O pram _primeiro dia ütil subsequentedas instâncias “administrativas

I rara recurso será de até 2 (dois) dias úteis, contados a partir dodivulgação formal do resultado final da seleção, em quaisquer
§ 39- Nâo se I dado provimento a recurso sem fundamentação técnica amplaou que não guarde relaçã. u com o objeto da seleção, ou, ainda, que tenha caráter

. I o |manlfestamente protelatorlo. I
| , .II e, quando e sempre que declarada, e ato impessoal que tem549- A nulid I ado, portanto, o aproveitamento, total ou parcial, de quaisquerefeito erga omnes e ex tunc, V . __provas ou notas da seleção, al I de näo gerar direitos em favor de qualquer dos candidatos.

|__
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III- Ex «Elgcionalmente, será permitido atribuir ao professor substituto emregime de 40 (quarenta) h ti s semanais a carga horária máxima de 384 (trezentas e oitenta equatro) horas semestrais, c 11 respondente a 24 (vinte e quatro) créditos, quando a unidade delotação ofertar" disciplinas e 12 (doze) créditos e atribuir ao docente substituto duasdisciplinas de 12 (doze) cré f»: tos.
Art. 29. I entrato serä por tempo determinado de 01 (um) ano, podendoser prorrogado, desde que |} prazo total näo exceda a 02 (dois) anos, tendo em vista anecessidade do departamen 1 1 , campus ou instituto interessado.
Art. 30. “I salário do professor substituto corresponderá ao vencimentobásico (VB), inicial da car'llira do magistério, aCreScido da retribuição por titulação (RT),Compatível com a titulaçä 1 exigida no edital, sendo vedada alteração da RT medianteapresentação de título super»“| no ato do contrato ou durante sua Vigência.
Art. 31. * contrataçao é pr01b1da para candidato que já tenha firmadocontrato nos termos da Lei 1 8.745/1993, antes de decorridos 24 (Vinte e quatro) meses doencerramento do seu contrat : teriOr. -
Art. 32. N .integrante das carreiras dona Lei nº 8.745/1993...

'El é permitidaa cºntratação de candidato que ocupe cargo efetivo¡2 _'stério___das Instituições Federais de Ensino, conforme disposto

. _
Art. 33. Ófaculdade ou pelo colegiado *

DAS DISPOSIÇOES FINAIS
casos omissos serão decrdldos pelo conselho de centro oucampus ou 1nst1tuto '&Art. 34. Es ll Resoluçao entrará em vigor na data de sua aprovação, sendoobrigatória a sua disponibiliz i."5 o no pºrta/l eletrônico da UFC (WWW.ufc.br).

of Henry/de da CamposR itolr


